
Estado do Ceará 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ACOPIARA 

LEI Na 680/81 	De, 26 de Fevereiro de 1981 

AUTORIZA A Di ii DE lEi TERRBIT0 241A O 

BANCO DO BRASIL 8/AI DÁ OUTRAS PROV]It[IOTAS. 

O PREFEITO M3flI0I PAI DE ACOHAILA. 

Faça saber que a M]wra Tvri  cipal  de Ácopiara decretou e eti san—
ciono e promulgo a seguinte lei, 

112. 1 -:Rica o Chefe do Poder bcecatívo Municipal, autorizado a 
vender 'um terreno paxçL canstrago, de propriedade desta Prefeitura, 
ao Banco do Brasil 8/A, localizado; m sede do lvhrnicipio, itmi±ando-

se: ao NAS m E, com a. Avó 119iro ]?6ltr;  ao sai, com prédio resi—
dencial de propriedade do senhor Iranciseo flves Eoimida; ao NORTE, 
com terreno de propriedade do serkr 3offo Hei  nrnda ttna  e ao POEUTE, 
com a via píbflca(z'ua José, Pereim), medindo 6,80 mo. de frente por 
41 ditet de fiada, pelo 'valor de Cr$850.0009 00. 

.AM. 2— Esta Lei entnz em vigor a partir da data de sua pu'bl 
oaçfo, revogadaB as d.isposiçaes em canLrctria. 
Iço da Prefeittirn Mtmicipal de Acopiacra, 26 de fevereiro de 1981. 
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- da— 
A,O UOHOA DE AIUQUERQUB 

IEUMITO r1vICIrÁL. 

1 


